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D E S P A C H O 

 

 

 

PROCESSO BPMS Nº 21209/2023 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI  

 

 

Retornam os autos após manifestação da Assessoria Executiva de Gabinete 

para “solicitar   autorização   de   prosseguimento   das correções meramente técnicas e 

sem alteração do texto padrão (à exceção das correções ortográficas eventualmente 

necessárias), tais como:  colocar o Título do Capítulo I (inexistente), corrigir a indicação 

de dois incisos “II” junto ao art. 12, etc” (id d19edbcda77673492509a2be8530c529). 

 

Após análise dos autos, verifico que a minuta apresentada presta-se ao 

pretendido, não sendo vislumbrado óbice ao prosseguimento, ficando autorizada a 

implementação das correções pertinentes que não acarretem alterações significativas 

na versão final do texto, mas que adequem de maneira apropriada sua estruturação 

conforme as normas do processo legislativo, observando sempre a conveniência do 

Chefe do Executivo.  

 

 

Itapemirim/ES, 28 de maio de 2024. 

 

 

 

MARINA FERES COELHO LARA 

Subprocuradora-Geral 
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